


Art. 1o - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CENOGRAFIA E 

com sede e Foro na Cidade de São Paulo, SP, na Rua Coelho Lisboa, n. 442, 
8º andar, CJ. 83, Tatuapé, CEP 03323-040, de duração indeterminada e área 
de atuação em todo o território nacional, podendo estabelecer representações 
ou escritórios em qualquer ponto do território nacional.

Art. 3o Poderão ser admitidos na Associação, na qualidade de associados, 
a critério do Conselho Diretor, pessoas jurídicas que tenham em seu objeto 
social a atividade de montagem ou locação de bens móveis, tais como: 
estandes, cenografia, audiovisual, decoração, paisagismo, jardinagem, ou 
ainda atividades de comunicação visual, design e transportes em geral, desde 
que tais atividades sejam relacionadas a feiras, congressos, eventos e 
congêneres.

§ 1o Associados fundadores serão aqueles que houverem subscrito a Ata de 
Constituição.

§ 2o Associados efetivos serão aqueles que forem admitidos posteriormente, 
que tenham em seu objeto social as atividades de montagem, locação de 
estandes ou cenografia.

§ 3o Associados colaboradores serão aqueles que forem admitidos 
posteriormente, e que tenham objeto social distinto da montagem, locação de 
estandes ou cenografia.

§ 4º Os Associados colaboradores não terão direito a voto.

§ 5o Não haverá limitação do número de Associados.

§ 6o Os Associados não respondem pelas obrigações sociais, nem mesmo 
subsidiariamente.



§ 7º Os associados não poderão falar em nome da Associação, sem a devida 
autorização do Conselho Diretor.

§ 8º O associado suspenso, demitido ou excluído da Associação deverá 
interromper imediatamente o uso de símbolos, marcas, desenhos e qualquer 
outro sinal característico da Associação.

Art. 19 São atribuições do Conselho Diretor:

a) Decidir os assuntos de interesse geral da Associação;

b) Fixar as contribuições dos Associados, igualitariamente, e a joia para 
admissão de novos associados;

c) Decidir sobre a suspensão, demissão e exclusão de associados;

d) Proclamar a renúncia de seus membros que faltem a mais de três sessões 
consecutivas, injustificadamente;

e) Designar os associados que substituirão aqueles de seus membros que se 
afastarem, temporariamente ou definitivamente de seus cargos;

f) Organizar o quadro de empregados da Associação e determinar os 
serviços que por ela serão mantidos;

g) resolver os casos omissos nestes Estatutos e interpretar os seus 
bleia Geral;

h) Elaborar o regimento interno, o regulamento e demais normas internas da 
entidade, que deverá ser aprovado pela Assembleia Geral;

i)examinar as contas da Associação a cada seis meses, emitindo parecer e 
relatório a serem encaminhados aos associados;



j)examinar o balanço anual e as contas a serem submetidas à Assembleia 
Geral Ordinária, anualmente, emitindo relatório e parecer;

k) convocar a Assembleia Geral em caráter extraordinário por decisão 
unânime de seus membros, quando constatar irregularidade grave nas 
contas;

l)Designar, entre seus membros, substituto para o Presidente, Vice-
Presidente, secretário e tesoureiro, em caso de vacância do cargo, até a 
realização de novas eleições;

m) Contratar funcionários, prestadores de serviço, agentes e prepostos em 
nome da entidade;

n) Propor e promover as providências cabíveis para o melhor funcionamento 
da Associação e para a melhor continuidade e desenvolvimento do exercício 
profissional da classe e de seus Associados;

o) Zelar pelo fiel cumprimento deste Estatuto;

p) Criar o Comitê de Ética da entidade, bem como estabelecer as regras para 
seu funcionamento e extinção, e ainda aplicar e fazer valer as decisões do 
referido Comitê.


























